
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER (CECTEL) 

 

 

Parecer nº. 08/2018 

Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.710, de 2 de março de 2018, que “Dispõe sobre a Política 

Municipal de Turismo”. 

Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL 

Relator:      Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

 

 

1. Relatório  

 

Conforme ressalta o Chefe do Executivo trata-se de projeto de lei que visa instituir 

a Política Municipal de Turismo em Patos de Minas, de modo a incentivar o 

desenvolvimento do turismo na região, atividade de grande relevância para a economia, 

com fundamento nos princípios da sustentabilidade socioeconômica, cultural, ambiental 

e político-institucional.  

 

2. Voto 

 

Assim, considerando o interesse público na matéria, manifestamos pela 

aprovação do Projeto de Lei n. 4.710/2018. 

 

    Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de março de 2018. 

 

 

 

Vereador Relator BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR  

 

 

 

Vereadora MARIA BEATRIZ DE CASTRO ALVES SAVASSI – Béia Savassi 

 

 

 

Vereadora EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR  


